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ELECTRA COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/ME n.º 04.518.259/0001-80 | NIRE 41.300.316.651

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os acionistas da ELECTRA COMERCIALIZADORA 
DE ENERGIA S.A. (“Companhia”) a reunirem-se em Assembleia Geral 
Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada de forma presencial às 
10:00 (dez) horas do dia 08 de outubro de 2025, na sede da Companhia, 
localizada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Doutor Brasí-
lio Vicente de Castro, n.º 111, 6º andar, Sala 602, Campo Comprido, CEP 
81.200-526, para discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
1. Alteração do Estatuto Social da Companhia;
2. Destituição da atual Diretora Financeira, em razão da unifi cação da Di-
retoria Financeira com a Diretoria de Controladoria, de modo que a Dire-
toria Financeira passará a concentrar as competências de ambas, fi xando 
efeitos internos e contábeis da decisão a partir de 01 de outubro de 2025, 
condicionados à aprovação da Assembleia e ao arquivamento da ata na 
Junta Comercial competente;
3. Eleger o atual Diretor de Controladoria para o cargo de Diretor Financeiro até 
o término do mandato social em curso, atribuindo efeitos internos e contábeis a 
partir de 01 de outubro de 2025, igualmente condicionados à aprovação da As-
sembleia e ao arquivamento da ata na Junta Comercial competente;
4. Aprovação a consolidação do Estatuto Social da Companhia, refl etindo 
a nova redação decorrente das alterações aprovadas.
Esclarecimentos adicionais:
• A Assembleia será instalada nos termos da Lei nº 6.404/1976 e do Esta-
tuto Social da Companhia;
• Os documentos relativos às matérias constantes da Ordem do Dia en-
contram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia;
• O acionista poderá ser representado na Assembleia por procurador cons-
tituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Com-
panhia ou advogado, nos termos do artigo 126, § 1º da Lei nº 6.404/1976.

Curitiba/PR, 01 de outubro de 2025.
FRANKLIN KELLY MIGUEL

Diretor Presidente

ELEJOR - CENTRAIS ELÉTRICAS DO RIO JORDÃO S.A
CNPJ 04.557.307/0001-49 - NIRE 41.300.019.550

EXTRATO DA ATA DA 197ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
1. LOCAL: videoconferência 2. DATA: 15.09.2025 – 14h. 3. MESA DIRIGEN-
TE: Milton Francisco dos Santos Junior – Presidente em exercício e Ana Pau-
la Oaida Gabellini – Secretária da Reunião. 4. ASSUNTOS TRATADOS E 
DELIBERAÇÕES TOMADAS: O Conselho de Administração: I. deliberou, 
por unanimidade de votos, pela recondução aos cargos de Diretor Presidente 
e Diretor Administrativo Financeiro conforme as indicações de suas acionis-
tas, para mandato estatutário de 02 (dois) anos, a contar de 22/09/2025 a ex-
pirar em 22/09/2027. 5. ASSINATURAS: Milton Francisco dos Santos Junior 
– Presidente em exercício; Alexandre Radtke; Paulo Henrique Gulin Gomes e 
Fabiano Luft Chudzikiewicz; Ana Paula Oaida Gabellini – Secretária da Reu-
nião. O texto integral da ata da 197ª Reunião de Conselho de Administração 
foi lavrado em livro próprio, tendo a ata sido registrada na Junta Comercial do 
Paraná – Jucepar, sob n.º 20254660495, em 18/09/2025.

CBA Energia Participações S.A.
CNPJ/MF nº 04.756.038/0001-40 – NIRE 41.300.322.031 | (“Companhia”) 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de setembro de 2025
1. Data, Horário e Local: Realizada no dia 25 de setembro de 2025, às 15:00 horas, na 
sede social da CBA Energia Participações S.A., localizada na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, na Rodovia dos Minérios, nº 1303, Taboão, CEP: 82130-570. 2. Convocação 
e Presença: Dispensada a publicação dos Editais de Convocação, conforme o disposto no 
art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totali-
dade do capital social, incluindo os acionistas titulares da totalidade das Ações Preferenciais 
classe B para os fins do artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa Dirigente: Presidida 
pelo Sr. Luciano Francisco Alves (“Presidente”) e secretariada pelo Sr. Renato Maia Lopes 
(“Secretário”). 4. Ordem do Dia: Deliberar pela declaração e pagamento de dividendos 
intercalares pela Companhia, com base nas demonstrações de resultado encerradas em 
31 de agosto de 2025. 5. Deliberações: Após o exame e discussão da matéria constante 
da Ordem do Dia e dos respectivos documentos, as acionistas presentes, por unanimidade, 
deliberaram, sem qualquer restrição ou ressalva, o quanto segue: 5.1. A declaração para 
distribuição de dividendos intercalares aos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 
32, § 3º, do Estatuto Social da Companhia, à conta dos lucros apurados do exercício social 
em curso e imputados ao dividendo mínimo obrigatório do exercício a ser encerrado em 31 
de dezembro de 2025, no valor de R$ 58.239.971,02 (cinquenta e oito milhões, duzentos e 
trinta e nove mil, novecentos e setenta e um reais e dois centavos) (“Dividendos”), apurados 
conforme a demonstração de resultado constantes no Anexo I à presente ata. 5.1.1. Os 
Dividendos serão pagos em moeda corrente nacional, sendo uma parte, no montante de 
R$ 31.278.115,84 (trinta e um milhões, duzentos e setenta e oito mil, cento e quinze reais 
e oitenta e quatro centavos) referente ao lucro líquido apurado nos meses de abril a junho do 
exercício em curso, até a data de 31 de outubro de 2025, e o montante de R$ 26.961.855,18 
(vinte e seis milhões, novecentos e sessenta e um mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e 
dezoito centavos) correspondentes ao lucro líquido relativo aos meses de julho e agosto do 
exercício em curso, a serem pagos conforme disponibilidade de caixa da Companhia até 31 
de janeiro de 2026, na proporção da participação de cada acionista, conforme especificado 
na tabela abaixo, e respeitadas as preferências de direito das ações de emissão da Companhia 
nos termos do seu Estatuto Social. Não haverá atualização monetária ou incidência de juros 
entre a data da declaração dos Dividendos e do efetivo pagamento. 
Dividendos atribuídos ao acionista: Valor (R$):
Companhia Brasileira de Alumínio – até 31 de outubro de 2025 9.774.411,20
Companhia Brasileira de Alumínio – até 31 de janeiro de 2026 8.425.579,74
Auren Energia S.A. até 31 de outubro de 2025 21.503.704,64
Auren Energia S.A. até 31 de janeiro de 2026 18.536.275,44
5.1.2. O pagamento dos Dividendos ora aprovados deverá ser ratificado na Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada em 2026 ou em eventual Assembleia Geral Extraordinária que trate 
da destinação do lucro líquido do exercício social em curso. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a presente Assembleia Geral, da 
qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Presidente: 
Luciano Francisco Alves; Secretário: Renato Maia Lopes. Acionistas Presentes: Companhia 
Brasileira de Alumínio, representada por seus Diretores: Luciano Francisco Alves e Renato 
Maia Lopes; e Auren Energia S.A., representada por seus Diretores: João André Guillaumon 
Neto e Mateus Gomes Ferreira. Curitiba, 25 de setembro de 2025. A presente transcrição é 
cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. (ass.:) Mesa: Luciano Francisco Alves – Presidente; 
Renato Maia Lopes – Secretário. Junta Comercial do Estado do Paraná. Certifico o registro 
em 29/09/2025 10:22 Sob nº 20254832091. Protocolo: 254832091 de 29/09/2025. 
Leandro Marcos Raysel Biscaia – Secretário Geral.
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